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Dispõe sobre o Programa de Incubação de Empresas,

denominado INOVAI, no âmbito do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – IFPB.  

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE INOVAÇÃO (COINOVA) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a

legislação em vigor, baseado no Art.4º, inciso III, da Resolução nº 20/2024 -

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de acordo com os autos do processo nº 23381.005693.2025-51 e com

as decisões tomadas na décima oitava reunião ordinária deste conselho, ocorrida em 10 de outubro de

2025, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Programa de Incubação de Empresas, denominado INOVAI, no âmbito do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – IFPB.  

§ 1º O INOVAI compreende ações e projetos de pesquisa, ensino e extensão tecnológica voltados para o

fortalecimento do empreendedorismo inovador, articulado com o ensino técnico, de graduação e pós-

graduação, destinado a fomentar a criação, o funcionamento, a certificação e a avaliação de incubadoras de

empresas que vierem a ser propostas ou que estejam em operação no IFPB, sendo instrumento complementar

da Política Insitucional de Inovação. 

Art. 2º Esta resolução deve ser publicada no Portal do IFPB.  

   

SILVANA LUCIENE DO NASCIMENTO CUNHA COSTA 

Presidente do Conselho de Inovação - COINOVA
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